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O Municipio de Capistrano, por intermédio dofa) Pregoeiro(a) Maria Edcarla Santos Queiroz e sua equipe de 
i io Pereira e Francisca Charliane da Silva Freire. devidamente n la Portaria nº 209/2023, 

de 01 de agosto de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que na data, horario e local indicados fara 
realizar licitação na modalidade PREGAO na forma ELETRONICA, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatério obedecerá integralmente & legislação aplicavel à modalidade Pregão, qual seja: a Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto N° 10.024, de 20 de setembro de 2019 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alteragdes posteriores, e da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/14, bem como as condigdes estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Pregao Eletronico tem por objeto o REGISTRO DE PRECOS VISANDO AS AQUISIGOES FUTURAS E 
EVENTUAIS DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A FORMAGAO DE PROFESSORES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAGAO BASICA DO MUNICIPIO DE CAPISTRANOICE, conforme 
condições, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos 
1.2. Critério de julgamento do objeto: MENOR PREGO POR LOTE (DISPUTA ABERTO E FECHADO) 
1.3. O valor estimado da presente licitação é de R$ 346.390,00 (trezentos e quarenta e seis mil, trezentos e noventa 
reais). 
14, : O Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados nos sites www.tce.ce.gov.br/licitaçoes 

www.licitacoes-e com.br e na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada & Praça Major José Estelita de Aguiar, 
s/nº, Centro, Capistrano/CE. 

2. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
2.1. Início do Acolhimento das Propostas: 28/12/2023 
2.2. Data de Abertura das Propostas: 15/01/2024, às 10:00min 
2.3. Referência de Tempo: Para Todas as Referências de Tempo utilizadas pelo sistema será observado o Horário de 
Brasilia/DF. 

3. DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 
3.1. Anexo | - Termo de Referência; 
3.2. Anexo || - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
3.3. Anexo |ll - Minuta do Contrato; © 
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3.4. Anexo IV — Modelo Declarações 

4. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 
4.1. Das condições para a participação: 

4.1.1. Poderão participar da licitação quaisquer licitantes interessados Que comprovem possuir os requisitos minimos de 
qualificação e cujo objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, especifique ramo de atividade 
compativel com o objeto da licitação (TCU Acórdão 642/2014 — Plenário - TC 015.048/2013-6) 
4.1.2. Empresas que participarem deste edital, que praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7° da Lei 
10.520/2002, a Administragao instaurara processo administrativo para apurar as condutas das empresas (TCU - Acórdão 
nº 754/2015 - Plenario) c/c com as Sangdes Administrativas previstas no item 27. do edital, sendo que, constituem-se 
indicios de fraude a licitagdes: 
a) licitante desclassificado por não atender as condigdes do edital ou por não honrar sua proposta, especialmente quando 
tenha apresentado o menor lance; 
b licitante com repetição efou número de reincidéncia elevada quando da desclassificação por não atender as condigdes 
do edital ou por ndo honrar sua proposta, especialmente quando tenha apresentado o menor lance; 
c) inexisténcia de justificativa plausivel para o comportamento Que levou à desclassificação, como, por exemplo, 
apresentou proposta com prego inexequivel, no atendeu ao chamado para apresentar a documentagdo ou pediu para 
ser desclassificado que equivale a não manutenção da proposta; 
d) Declaração falsa de que cumpre os requisitos de habilitação; 

€) existência de empresas com sócios em comum ou assemelhados participando de um mesmo item de determinado 
pregão, especialmente quando a participação societária ocorrer na empresa a qual o objeto foi adjudicado e na que foi 
desclassificada; 
€.1) empresas com sécio em comum por si só já é suficiente para configurar fraude a licitagao. 
) empresa licitante atuando como ‘coelho’, ou seja, reduzindo os pregos a fim de desestimular a participação de outros 
licitantes na etapa de lances, desistindo posteriormente do certame para beneficiar a outra empresa que esteja 
participando do conluio, que, por sua vez, acaba sendo contratada sem ter apresentado a melhor proposta, provocando, 
assim, prejuizo para a Administração. 

4.2. Das restrigdes para a participagao: 

4,2.1. Estardo impedidos de participar de qualquer fase do processo licitatorio, interessados Que se enquadrem em uma 
ou mais das situações a seguir: 

a) constituidos sob a forma de conséreio; 
b) em cumprimento de penalidade de suspensdo temporéria de participar em licitagdes, imposta pela Administração 
(TCU, Acórdão 2242/2013 - Plenário, TC 019.276/2013-3); 
c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
d) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Estrangeiras que não funcionem no País; 
f) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § &, V da Lei nº 9.605/98 (Dispõe sobre 
as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas a Administração); 
9) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OPSCIP, conhecidas como ONGS de participarem em 
processos licitatórios promovidos pela Administração (Acórdão TCU nº 746/2014 — Plenário — (TC-021.605/2012-2). 
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h) tenham funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de Capistrano/CE, mesmo subcontratado, 
como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsavel técnico (art. 9, caput da Lei n° 8.666/93) 
) que não explore ramo de atividade compativel com o objeto desta licitação. 
i) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder piblico ou que estejam impedidas de licitar, 
Ou contratar com a administragao pblica, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

|.Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS; 
II.Cadastro Integrado de Condenações por llicitos Administrativos - CADICON; 
ll.Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV.Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de 

Justica - CNJ. 
k) Para averiguagdo do disposto contido no item acima a Pregoeiroa e Equipe de Apoio realizarão consulta impressa 
através da Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via internet no sitio do hitps://certidoes-apf. apps tcu.gov.br/ 
,para comprovagao ou não se a empresa soffe sangao da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administragdo Publica. 
| - JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio: A vedação & participações de interessadas que se 
apresentem constituidas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações para 
fomecimento/serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, 
em sua maioria, apresentam o minimo exigido no tocante & qualificação técnica e econômico-financeira, condições 
suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos & competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em 
que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as 
condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o 
número de participantes, admite a formação de consórcio. 
|l - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, 
de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade 
do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui & Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em 
licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade. 
lll - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação & participação de consórcios, expressa no item 3.4 alinea “d" deste 
edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a rexunião de 
empresas que, individualmente, poderiam fomecer/prestar os Serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, 
eventualmente, proporcionar a formagao de conluios/carteis para manipular os pregos nas licitações. 

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5.1. Em se tratando de ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e para que 
essa possa gozar dos beneficios previstos no Capitulo V da referida Lei, é necessario declarar-se como tal no inicio da 
sessão pública do Pregão Eletronico, se comprometendo a apresentar documentagao comprobatoria caso venha a ser 
declarada a vencedora do certame valendo-se do beneficio 
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5.2. A auséncia de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicara no decaimento do 
direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na legislação 
supracitada. 

6. FUNÇÕES DO(A) PREGOEIRO(A) 
6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1. Conduzir a sessão pública; 

6.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
6.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
6.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
6.1.5. Veerificar e julgar as condições de habilitação; 
6.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 
juridica; 

6.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminha-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
6.1.8. Indicar o vencedor do certame; 
6.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
6.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
6.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruido 4 autoridade competente e propor a sua homologagao. 
6.2. A Pregoeira podera solicitar manifestagéo técnica da assessoria juridica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, a fim de subsidiar sua decisao. 

7. RESPONSABILIDADES DO LICITANTE 
7.1. Para acesso ao sistema eletronico, os interessados em participar do Pregão deverdo dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferiveis), obtidas junto as Agéncias do Banco do Brasil S.A. sediadas no Pais: 
7.2. As pessoas juridicas ou firmas individuais deverdo credenciar representantes mediante a apresentagdo de 
procuragao por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de pregos e praticar todos os demais atos e operagdes no sistema eletronico referenciado 
neste edital; 

7.3. Em sendo sdcio, proprietario, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, devera apresentar copia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigagdes em decorréncia de tal investidura; 
7.4. É de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil SA e 0 Municipio de Capistrano/CE a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
7.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletronico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizagdo das transagdes inerentes ao Pregão 
Eletronico; 

7.6. A participagdo no Pregdo Eletronico dar-se-á por meio da digitagdo da senha pessoal e intransferivel do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de pregos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos neste Edital; 
7.7. O encaminhamento de proposta pressupde o pleno conhecimento e atendimento as exigéncias de habilitação 
previstas no Edital. O licitante será responsavel por todas as transagdes que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
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7.8. Cabera ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessao pública do Pregao, ficando 
responsavel pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAGAO DO ATO CONVOCATORIO 
8.1. As licitantes deverao proceder, antes da elaboração das propostas. a verificação minuciosa de todos os elementos 
fomecidos. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a), por 
meio eletronico, no enderego cplcapistranoce@gmail.com, até 03 (trés) dias úteis antes da reunido de abertura da 
licitação, os erros, duvidas ou omissdes porventura observados. A não comunicagdo no prazo acima estabelecido 
implicara na tacita aceitação dos elementos fomecidos, não cabendo, em nenhuma hipotese, qualquer reivindicagao 
posterior com base em imperfeições, incorregdes, omissdes ou falhas. 

8.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome 
do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa fisica) e disponibilizar as 
informações para contato (enderego completo, telefone, fax e e-mail) 

8.3. A Pregoeira responderé aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias iteis, contado da data de recebimento 
do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responséveis pela elaboragao do edital e dos anexos. 
8.3.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serdo divulgadas pelo sistema e vinculardo os participantes e a 
administragao. 
8.4. Até 03 (trés) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa podera impugnar o 
presente Edital, mediante petição escrita, protocolada na Comissao Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Capistrano, situada à Praga Major José Estelita de Aguiar, s/n°, Centro, Capistrano/CE, no horário de atendimento desta 
Comissao, que é das 08h00min as 14h00min, de segunda a sexta-feira 
8.5. Decaira do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Pública o licitante que néo o fizer até 
0 terceiro dia útil que anteceder a data prevista para a divulgação da Proposta, apontando as falhas ou irregularidades 
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não tera efeito de recurso. 

8.6. Cabera ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsaveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnagao no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnagéo. 
8.7. Acolhida a impugnação contra o edital, sera definida e publicada nova data para realização do certame. 
8.8. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem parte, 
vinculando a Administragdo e os licitantes. 

8.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicagio em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteragdo não afetar a 
formulação das propostas. 

8.10. Não serão conhecidas as impugnagdes apresentadas fora do prazo legal elou subscritas por representante 
néo habilitado legalmente. 

9. DO CREDENCIAMENTO 
9.1. O credenciamento dar-se-a pela atribuição de chave de identificagao e de senha, pessoal e intransferivel, para o 
acesso ao sistema eletrdnico (artigo 9°, $ 1° do Decreto nº 10.024/2019), no sitio eletronico www licitacoes-e.com.br. 
9.2. O credenciamento do licitante dependera de registro cadastral atualizado no sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, 
que também será requisito para fins de habilitagao. 

9.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presungao de sua capacidade técnica para realização das transagdes inerentes a este Pregao. 
9.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, assume como firmes 
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e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

9.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto ao provedor do sistema e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
9.5.1. A não observancia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

10. DO ENVIO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, que devem ser anexados em cada item/lote que o licitante cadastrar à respectiva 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
Chave de acesso e senha. 

10.3. Incumbirá ainda & licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

104. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances 
10.5. O campo “Informagdes Adicionais” poderá ser utilizado a critério do licitante. 
10.6. Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma exequivel, com a certeza de 
que poderão fornecer os produtos dentro dos preços ofertados e padrões de qualidade exigidos no edital. 
10.7. Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preços são exceções à regra, destinados sempre 
a situações excepcionalissimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. 
10.8. A proposta de Preços Eletrônica devera conter necessariamente o seguinte: 
10.8.1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
10.8.2. Preço unitário e total, expressos em reais (R$). 

10.8.3. Especificação clara do objeto, com todos seus itens, com respectivas quantidades, de acordo com o Anexo | deste 
Edital. 
10.8.4. Marcas dos produtos e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
10.8.5. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou 
venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os 
custos necessarios & execução do objeto em perfeitas condições durante o prazo de contrato. 

10.86. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 
proposta. 
10.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por ele apresentadas até o término do prazo para 
recebimento. 
10.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
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10.11. Ao oferecer proposta no sistema licitações-e no campo “valor do lote” o valor a ser incluído pelo fomecedor refere- 
se ao prego total do item/lote. Para composição do prego total, o fomecedor devera verificar o quantitativo total do item 
cotado multiplicado pelo seu prego unitério, que devera ser de acordo com o valor cotado no arquivo anexado da 
proposta ou descrito em informagdes adicionais, sob pena de desclassificagio da mesma. 
10.12. Tanto o nome do arquivo, quanto a planilha de custo em si, não podem conter nenhum tipo de 
identificação do licitante, como nome da empresa, logomarca, enderego, telefone, nome do responsavel ou 
qualquer outro dado que possa identificar a empresa, sob pena de desclassificagao. 
10.121. Os licitantes encaminharéo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme Art. 26, DECRETO N° 10,024/201 9 
10.12.2. Os documentos que compdem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serdo 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances, conforme 
parégrafo 8°, Art. 26, DECRETO N° 10.024/2019. 
10.13. A apresentação da proposta implicara plena aceitação, por parte da proponente, das condigdes estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 
10.14. Após a análise, serao desclassificadas, com base no artigo 48, incisos | e || da Lei nº 8.666/93, as Propostas que: 
10.14.1. Apresentarem pregos excessivos ou manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do objeto; 
10.14.2. Não atenderem as exigéncias contidas neste Edital. 

11. DA RECEPÇÃO E DIVULGAGAO DAS PROPOSTAS 
11.1. A partir do horario previsto no preambulo deste Edital tera inicio & sessão plblica do Pregão Eletrônico n° 
12.20.01/2023 com a divulgação das propostas de pregos recebidas e inicio da etapa e lances, conforme Edital e o 
Decreto nº 10.024/2019. 

12. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. Na anélise da proposta de pregos sera verificado o atendimento de todas as especificagdes e condigdes 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
12.2. A classificagdo das propostas será pelo critério de MEN 

(Anexo |). 

12.3. Analisada a aceitabilidade dos pregos obtidos, o(a) Pregoeiro(a) divulgara o resultado de julgamento das propostas 
de pregos. 

124. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) e somente estas participardo 
da etapa de lances. 

12.5. Na elaboragao da proposta, o preço cotado podera ultrapassar o limite maximo discriminado no mapa de pregos 
constante do processo administrativo que deu origem a este edital; entretanto, na fase de lances, o lance final devera 
atingir prego igual ou inferior ao limite máximo constante no referido mapa de pregos e, caso o lote cotado seja composto 
de itens, o prego unitario do item devera ser inferior aquele limite 
12:6. Se a proposta ou o lance de menor prego não for aceitavel ou se o licitante desatender as exigéncias habilitatorias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinara a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, na ordem de classificagao, e assim, sucessivamente, até a apuragéo de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 

LOTEindicado no Termo de Referéncia 
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12:6.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, a Pregoeira(a) podera negociar com o licitante para que 
seja obtido prego melhor. 
12.7. O licitante não podera cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado por este Edital 
12.8. Caso ocorra alguma desclassificagao, esta devera ser fundamentada e registrada no sistema. 

13. DA FORMULAGAO DOS LANCES 
13.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderdo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrdnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e respectivos horérios de registro e valor. 
13.2. Para efeito de lances, sera considerado o valor total do item/lote. 
13.3. Na fase de lances, o lance final devera atingir prego igual ou inferior ao limite maximo constante daquele mapa de 
pregos. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor prego devera reduzi-lo a um 
valor igual ou inferior ao limite máximo do referido mapa de preços. 
13.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação. 
13.5. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no 
sistema. 
13.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

13.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais), nos termos da Instrução 
Normativa SLTUMP nº 03/2013, e do art. 30, $3º do Decreto nº 10.024/19. 
13.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances 
139 Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
13.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze minutos). Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o período de tempo de até 10 (dez 
minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances 
13.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrira oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superior aquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco minutos), o qual ser sigiloso até o encerramento deste prazo. 
13.11.1 Nao havendo pelo menos trés ofertas nas condigdes definidas neste item, poderdo os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificago, até o maximo de trés, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o 
qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

13.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
13121 Nao havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o maximo de trés, na ordem de classificagdo, possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 
1313 Podera o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso 
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigéncias de habilitagao 
13.14. Nao serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
13.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
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13.16. Havendo mais de um item/lote na licitação, O(a) pregoeiro(a) podera indicar os itens/lotes para as disputas 
simultaneas. O sistema permite a abertura de até 10(dez) itens/lotes, que serdo iniciados a critério do(a) pregoeiro(a). 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
14.1. Encerrada a etapa de negociagdo, a Pregoeira examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto & 
adequagao ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao maximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parégrafo único do art. 7° e no $ 9 do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019 
14.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao prego maximo fixado 
(Acordao nº 1455/2018 -TCU - Plenario), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel. 
14.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente pregos global ou unitarios simbolicos, irrisórios ou de valor 
Zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatério da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalagdes de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remunerago. 
14.2.2. Caso necessario, a Pregoeira concedera um prazo de 02 (duas) horas podendo ser prorrogado conforme 
solicitação formal e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira para 
que o detentor de melhor lance envie via sistema, em campo proprio do sistema, prova de exequibilidade da sua proposta 
de pregos através de planilha de pregos, devendo demonstrar: 
b.1) Planilha com os custos dos serviços de cada item; 
b.2) Planilha com custo com a logistica de execução no municipio, evidenciando a mão de obra empregada bem como os 
encargos aplicados no pessoal envolvido com a execução dos Servigos. 
c) Nao sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificara a proposta. 
14.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinara a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
14.4. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderé a sessão, informando no “chat” a nova data e horario para a sua 
continuidade. 
14.5. A Pregoeira podera encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, vedada a negociagao em condigdes diversas das 
previstas neste Edital. 
14.5.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar a subsequente, podera negociar com 
o licitante para que seja obtido prego melhor. 

14.5.2. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
146. Encerrada a analise quanto à aceitagio da proposta, a Pregoeira verificara a habilitagao do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentagao de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, a Pregoeira verificara o eventual descumprimento das condigdes de participagdo, especialmente quanto & 
existéncia de sanção que impega a participação no certame ou a futura contratagdo, mediante a consulta ao seguinte 
cadastro: 
15.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União (https:// 
(TCU (Acórdão nº 1.793/2011 — Plenario) 
15.1.2. A Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do proprio TCU e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparéncia. 
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15.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
15.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

15.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dofs) licitante(s) sera analisada. 
15.3. O descumprimento do item acima implicara a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sitios eletronicos 
oficiais emissores de certiddes feita pela Pregoeira lograr éxito em encontrar a(s) certidão(ões) valida(s), conforme art 
43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
154. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacdo complementares, necessarios a 
confirmagao daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sera convocado a encaminha-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitagao. 
15.5. Somente havera a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais ndo-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do documento digital. 
15.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

15.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filil, todos 
os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
15.7.1. Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de nimeros de documentos pertinentes 
a0 CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuigdes. 

158. OS LICITANTES DEVERAO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAGAO 
RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAGAO: 

159. à Habil Juridica: 
15.9.1 Copia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
15.9.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro publico de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
15.9.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de 
sociedades por agdes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbagao no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
15.9.4. INSCRIGAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartério de 
registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com 
averbagao no Cartorio onde tem sede a matriz. 
15.9.5. DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAGAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

raca Major José Est 
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15.9.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se 
equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar nº 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente 
em ambiente virtual, por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
\OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidação respectiva. 

15.10. Rel: a Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
15.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ). 
15.10.2. Prova de inscrigdo no Cadastro de Contribuintes estadual, municipal ou distrital, se houver, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado. 
15.10.3. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou 
filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de validade, devendo os 
mesmos apresentar igualdade de CNPJ: 
a) CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA DE DEBITO REFERENTE A QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIGOES 
FEDERAIS, OU EQUIVALENTE, certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e à Divida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
n°1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
b) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE, expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado. 
¢) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE, expedida pela Secretaria de Finangas do 
Municipio. 

15.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Senvigo (FGTS). 
15.10.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a apresentagdo de 
certiddo negativa, nos termos do titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1* de maio de 1943. 

15.11. Relativa à ifi T 

15.11.1. Comprovação de aptidão técnica, através de no minimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa juridica de direito 
publico ou privado, devera ser apresentado em pape! timbrado, com identificagao do assinante, que a empresa fomeceu 
produtos/servicos compativeis, e caracteristicas com o objeto da presente licitagao. 
15.11.1.1 Fica facultado aos licitantes a apresentacao de contrato ou instrumento habil que comprove que a empresa 
forneceu produtos/servigos objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 
15.11.1.2. Caso ofs) atestado(s) não explicite(m) com clareza o fornecimento de produtos/prestagao de servigos, este(s) 
devera(ao) ser acompanhando do respectivo contrato ou instrumento congénere que comprove o objeto da contratação. 

15.12. Relativos à Qualificação Econémico-Financeira: 
15.12.1. Balango patrimonial e demonstrações contabeis (DRE) do último exercicio fiscal, ja exigiveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diério - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balangos provisorios, 
podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentação da 
proposta; 
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15.12.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercicio fiscal 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraido. 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades andnimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: registrados 
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Unido, ou do 
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de 
grande circulagao editado na localidade em que está a sede da companhia: 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 

d) As empresas constituidas dentro do atual exercicio fiscal: deverão apresentar demonstrativo do Balango de Abertura, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de 
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo 
sécio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

15.12.2. Entende-se que a express3o ‘na forma da lei” constante no item 15,121, no minimo: balango patrimonial e DRE, 
registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
15.12.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado. 
15.12.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderé apresenta-lo na forma da lei”. 
15.12.5. Entende-se que a expressdo “na forma da lei" constante no item 15.12.4 engloba, no minimo: 
a) Balango Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contabil digital (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 9,555, de 6 de 
novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contabeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita 
pelo Sistema Público de Escrituragao Digital - Sped, instituido pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio 
da apresentag&o de escrituração contabil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
15.12.6. As copias deveréio ser originarias do Livro Diario constante do SPED. 
15.12.7. A Escrituração Digital devera estar de acordo com as Instrugdes Normativas (RFB nº 142012013 e RFB nº 1594) 
que tratam do Sistema Público de Escrituragdo Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de apresentagdo do Balango Patrimonial do último exercicio 
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instrugdes Normativas da RFB, bem como o que 
determina a Jurisprudéncia no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
15.12.8. Se necessária a atualização do balanco, devera ser apresentado, juntamente com os documentos em aprego, o 
memorial de calculo correspondente. 
15.12.9. Certidao negativa de faléncia, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não 
superior a 30 (trinta) dias; 

15.12.10. Fica dispensado da apresentagao das exigéncias previstas nos itens 9.6.1.7 e 15.12.1 a 15.12.7 deste topico a 
figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais exigéncias. 
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15.12.11. O Microempreendedor Individual-ME| Que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de até R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais), esta dispensado da apresentagdo do Balango Patrimonial e demonstragdes contabeis 
do último exercicio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do Codigo Civil e artigo 18-A, $ 1° da Lei 
Complementar nº 123/2006, entretanto devera apresentar a DASNSIME! (Declaração Anual do Simples Nacional — 
Microempreendedor Individual). 

15.13. Demais exigéncias: 
15.13.1. Declaragao, dando ciéncia de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
15.13.2. Declaragéo do licitante de que não possui em seu Quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condigao de 
aprendiz, nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93. (Empregador Pessoa Juridica). 
15.13.3. Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagéo no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorréncias posteriores. 

15.14. Todos os documentos de habilitação emitidos em lingua estrangeira deverdo ser entregues acompanhados da 
tradução para lingua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 
registrados no Cartorio de Titulos e Documentos. 
15.15. Documentos de procedéncia estrangeira, mas emitidos em lingua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartério de Titulos e Documentos. 
15.16. As declaragdes relacionadas deverão estar emitidas em papéis timbrados dos Orgos ou Empresas que as 
expediram. 

15.17. O representante legal que assinar os documentos exigidos ao licitante, devera estar credenciado para esse fim e 
ser comprovado junto ao Cadastro. 
15.18. Os documentos necessarios à habilitagio deverão estar dentro do prazo de validade de sua apresentagao, para 
aqueles cuja validade possa expirar. Na hipotese de o documento não conter expressamente o prazo de validade, devera 
ser acompanhado de declarago ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na auséncia 
de tal declaragéo ou regulamentação, o documento será considerado valido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
data de sua emissão; e poderão ser apresentados em original ou entregues mediante fotocopia, os quais, nesse caso, 
deverao estar obrigatoriamente autenticados em cartorio competente, ndo podendo ser apresentados através de fac- 
simile. 

15.18.1. Serão aceitas somente copias legiveis. 
15.18.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
15.18.3. Caso na autenticação conste expressamente que esta se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigéncia referente a autenticagao de todas as faces do documento fica sem validade. 
15.18.4. Caso o documento apresentado seja expedido por instituicao que regulamente a disponibilizagao do documento 
pela internet, o(a) Pregoeiro(a) podera verificar a autenticidade do mesmo através de consulta via internet e no mesmo 
devera conter o certificado de autenticidade. 
15.185. Para a habilitação juridica, o licitante devera, nos documentos exigidos neste instrumento convocatorio, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
15.18.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição piblica que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, o licitante devera, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido 
documento constando o termo final de seu periodo de validade coincidindo com o periodo da paralisagao e deverá, 
quando do término da paralisagio, sob pena de rescisão contratual supervenientemente, levar o documento ao(à) 
Pregoeiro(a) nas condigdes de autenticação expressas neste Edital, para que seja apensado ao processo de licitação. 
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15.19. Depois de examinados os documentos apresentados para efeito de habilitagao das licitantes, mediante confronto 
com as condicdes deste Edital, serdo desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem as exigéncias aqui 
estabelecidas. 
15.20. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da 
cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei n° 11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
Uteis, contados da convocação do(a) Pregoeiro(a), para a regularizagéo do(s) documento(s), podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual periodo, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006. 
15.21. A nao comprovagao da regularidade fiscal, até o final do prazo estabelecido, implicara a decadéncia do direito 
sem prejuizo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(à) Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem 
de classificação. 

15.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspendera a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horario para a continuidade da mesma. 
15.23. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitagao, seja por nao apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREGOS VENCEDORA 
16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitago da Pregoeira no sistema eletronico e devera: 
16.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal 
16.1.2. conter a indicagao do banco, nimero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins de pagamento 
16.2. A proposta final deveré ser documentada nos autos e será levada em consideragao no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
16.2.1. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, 
vinculam a Contratada 
16.3. Os pregos deverdo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 
16.3.1.0correndo divergéncia entre os preços unitarios e o preco global, prevalecerdo os primeiros; no caso de 
divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerdo estes últimos. 
164. A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificagao. 
16.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que ndo 
corresponda as especificagdes ali contidas ou que estabeleca vinculo à proposta de outro licitante. 
16.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarao disponiveis 
na internet, após a homologação. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto &, indicando contra qual(is) 
decisdo(des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema. 
17.2. Havendo quem se manifeste, cabera à Pregoeira verificar a tempestividade e a existéncia de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente 
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17.2.1.Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
17.2.1.1. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso serão avaliadas tão somente a presença dos pressupostos 
recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e mMotivação - TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 
17.3. Afalta de manifestação motivada do licitante quanto & intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
17.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo- 
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
17.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
18.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso Que leve à anulação de atos anteriores 4 realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
18.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat'), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

18.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos na documentação 
apresentada. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatario o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 
Sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
20.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de 
seu recebimento, 
20.2.1. A Ata de Registro de Preços, devolvida assinada pelo fornecedor registrado, não sofrerá qualquer alteração. 
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20.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 
204. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
20.4.1. Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente & 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 
20.5. A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações que 
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei 
8.666/93, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 
206. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto aos 
fomecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 
20.7. Os fomecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual 
208. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao 
Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 
20.9. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado. 
20.10. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quintuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem (inciso Il, $ 4°, do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013). 
20.11. Cabera ao órgão gestor do Registro de Pregos, para utilização da Ata por órgãos interessados da Administração 
Pblica, proceder à indicação do fornecedor detentor do prego registrado, obedecida a ordem de classificação. 
20.12. O detentor de pregos registrados que descumprir as condicdes da Ata de Registro de Pregos, recusando-se a 
fomecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Pregos), não aceitando reduzir os pregos 
registrados quando estes se tomarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidéneo ou 
impedido para licitar e contratar com a Administrago Publica, e ainda, por razdes de interesse publico, devidamente 
fundamentado, tera o seu registro cancelado. 
20.13. Os pregos registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorréncia da redução dos pregos praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 
20.13.1. Serão considerados pregos de mercado os pregos que forem iguais ou inferiores 4 média daqueles apurados 
pela Administração para os itens registrados. 
20.14. O Órgão Gerenciador desta Ata convocara o Fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao prego de 
mercado, sempre que verificar que o prego registrado estiver acima do prego de mercado. 
20.14.1 Caso seja frustrada a negociação, o licitante podera ser liberado do compromisso assumido. 
20.15. Nao havendo éxito nas negociagdes com o primeiro colocado, o Órgão Gerenciador podera convocar os demais 
Fornecedores na sequéncia de classificação do certame nas mesmas condigdes ou cancelar o item, ou ainda revogar a 
Ata de Registro de Pregos ou parte dela. 

20.16. As demais condigBes contratuais se encontram estabelecidas no Anexo Il - Minuta da Ata de Registro de Pregos. 
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20.17. As quantidades previstas no Anexo | - Termo de Referência - deste Edital são estimativas maximas para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgão 
participante, no direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo de abster-se de adquirir o item 
especificado. 

21.DO CONTRATO 
21.1. O contrato decorrente do Registro de Pregos a ser firmado entre os órgão(s) e entidades da Administração 
integrantes do Sistema de Registro de Pregos e a detentora do registro podera ser formalizado através do recebimento da 
Ordem de Fomecimento/Compra e de Nota de Empenho pela detentora, ou outro instrumento similar que substituira o 
instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62 e seus paragrafos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e na legislação vigente 
21.2. Caso a Detentora da Ata de Registro de Pregos se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a autoridade 
superior devera extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicagdo das sangdes 
cabiveis. 

22. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
221. A CONTRATADA devera entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e no prazo 
maximo de até 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de Forecimento/Compra pela Secretaria competente 

23. DAFISCALIZAGAO 
23.1. A execugdo contratual sera acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de servidor 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
24.1. Sera efetuado recebimento provisdrio de bens que caregam de verificação técnica e em definitivo após verificagao 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagdo, em até 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, nos termos do art. 73, inc. I, alinea “b”, da Lei federal n° 8.666/93. 

25. DAS OBRIGAGOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

251.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, prazos e 
especificagbes técnicas e em conformidade com as condigdes do edital e seus anexos, da ata de registro de pregos, do 
contrato e das demais cominagdes legais; 

25.1.2. Dar inicio a execução do fornecimento conforme estabelecido na Ordem de Fornecimento/Compra expedida pela 
CONTRATANTE. 

25.1.3. A CONTRATADA devera entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e no prazo 
maximo de 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de Fornecimento/Compra pela Secretaria competente; 
25.1.4. Substituir às suas expensas, todo e qualquer fornecimento ou em execugao em desacordo com as especificagdes 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou má qualidade; 
25.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalizagao da CONTRATANTE qualquer ocorrência 
anormal verificada na execugao dos fomecimentos, independentemente da comunicagao verbal, sob pena de multa, 
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25.1.6. Prestar imediatamente as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo 
quando implicarem em indagagdes de carater técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

25.1.7. A CONTRATADA néo podera subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em parte, a 
terceiros, sem anuéncia da Contratante, sob pena de rescis&o; 

25.1.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual; 
25.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente & contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 
dolo, quando da execução do objeto, independente dos procedimentos de fiscalização e acompanhamento de execução 
contratual, adotados pela CONTRATANTE, e independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita; 
25.1.10. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

26. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

26.1. A Administração Pública obriga-se a: 
261.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
26.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento/Compra; 
26.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de pregos, no contrato e nas demais 
cominagdes legais, na hipotese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as situagdes normais 
de disponibilidade e volume dos fornecimentos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuizos que tal ato acarretar 
20 CONTRATANTE; 

26.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada; 

26.1.5. Comunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execugdo do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas; 

26.1.6. Providenciar os pagamentos ao(a) Contratado(a) & vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente; 

26.1.7. Disponibilizar, indicar o local e horarios em que deverão ser entregue os fornecimentos. 

27. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 
27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatario que: 
27.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 

27.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabivel; 

27.1.3. apresentar documentação falsa; 

27.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
27.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

27.1.6. não mantiver a proposta; 
27.1.7. cometer fraude fiscal; 
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27.1.8. comportar-se de modo inidoneo; 

27.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentacéo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execugdo de seu objeto, não 

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o 

Municipio de Capistrano e sera descredenciado no Cadastro de Licitagdes da Prefeitura Municipal de Capistrano, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais 

cominagdes legais. 

27.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial, comportar-se de 

modo inidoneo, ndo mantiverem a proposta, fizerem declaragéo falsa ou cometerem fraude fiscal, falharem ou fraudarem 

na execugao do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sangdes, sem prejuizo da reparação dos 

danos causados ao Municipio de Capistrano pelo infrator: 

|. Adverténcia; 
Il. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratagdo. No caso de descumprimento do contrato 
firmado; 
Ill. Suspensão temporaria de participação em licitação e impedimento de contratar com o municipio de Capistrano por 

prazo não superior a 02(dois) anos; 

IV. Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com o municipio de Capistrano enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a 
penalidade, que sera concedida sempre que o contratado ressarcir o municipio de Capistrano pelos prejuizos resultantes 

e apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

27.4. O valor da multa aplicada sera deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em que o 
Departamento Administrativo e Financeiro do Municipio de Capistrano comunicara 4 CONTRATADA; 
27.5. Se não for possivel o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficaré obrigada a recolher a multa por 
meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao órgão competente para 

cobranga e processo de execugao. 

27.6. A reabilitagéo do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o prazo da aplicagao 
da sangdo e desde que indenize o Municipio pelo efetivo prejuizo causado ao Erário quando a conduta faltosa, 
relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no ambito da Administragéo Pública Municipal 
27.7. As sanções previstas serdo aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatario, o contraditorio e a ampla 
defesa, nos seguintes prazos e condigdes: 

a) 05(cinco) dias Uteis nos casos de adverténcia. 

b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para licitar ou contratar 

com o Municipio de Capistrano. 

27.8. Nenhuma sanção sera aplicada sem o devido processo administrativo, que prevé defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo 

27.9. A aplicagao das penalidades é de competéncia do Secretario signatario do respectivo contrato. 

27.10. As multas não tém carater indenizatorio e seu pagamento não eximira a contratada de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto 8 CONTRATANTE, decorrentes das infragdes cometidas. 

28. DAS DOTAGOES ORGAMENTARIAS 
28.1. Na licitação para registro de pregos não é necessario indicar a dotação orgamentaria, que somente será exigida 
para a fomalizagao do contrato ou outro instrumento habil, ou seja, não há necessidade de que o órgão tenha prévia 

dotação orgamentaria (§ 2°, do art. 7° do Decreto nº 7.892/2013). 
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29. DO PAGAMENTO 
29.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos produtos entregues. 
A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestará o produto entregue. 
29.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia após o 
protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

29.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscaisffaturas, estas serão devolvidas à CONTRATADA, para 
as necessarias correções, com as informagdes que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentagao. 

294. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

295. Toda a documentagdo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só sera aceita após a 
confirmação de sua autenticidade. 

296. Não sera efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condigdes de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

29.7. É vedada a realização de pagamento antes da execugao do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificagdes do Anexo | - Termo de Referéncia do Edital do Pregão Eletrnico nº 12.20.02/2023 

30. DO REGIME DE FORNECIMENTO 
30.1. Parcelado conforme a necessidade. 

31. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
31.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços sera de 12 (doze) meses 

32.DO REAJUSTE ECONOMICO 
32.1. O reajuste econdmico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode ocorrer a qualquer 
tempo para restabelecer o Principio do Equilibrio Econdmico Financeiro conforme o disposto no inciso XX art. 37 da 
Constituigao Federal e $ 5° inciso |l, alinea ‘d" do art. 65, da Lei de licitagdes vigente. 
33. DAS PRERROGATIVAS 

33.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e também os abaixo 
elencados: 

33.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação as finalidades do interesse público; 
33.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso | do artigo 79 da Lei n.º 8.666/93; 
33.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecugao total ou parcial do Contrato. 

34. DA RESCISAO CONTRATUAL 
34.1. O instrumento contratual firmado em decorréncia da presente licitação podera ser rescindido em conformidade com 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, 
34.2. Na hipotese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso |, da Lei no 8.666/93, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos | a 1V, §§ 1º a0 4°, da supracitada lei 
34.3. Por ato unilateral desta Administragao, nos casos previsto na Lei de Licitações. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 0 
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35.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por 
razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade, de oficio, ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
35.2. É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promogéo de diligéncia 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório. 
35.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-do os dias de inicio e incluir-se-ão os dias de 
vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura de Capistrano. 
35.5. Os licitantes são responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informagdes e dos documentos apresentados em 
Qqualquer fase da licitação. 

356. O(A) Pregoeiro(a) poderá sanar emos formais que não acarretem prejuizos para o objeto da licitação, a 
Administragéo e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operagdes aritméticas. 
35.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
35.8. As normas que disciplinam este Pregao serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 

35.9. A Comissão Permanente de Licitação atendera aos interessados no horario de 08h00min as 12h00min, de segunda 
a sexta-feira, exceto feriados, situada & Praga Major José Estelita de Aguiar, s/n°, Centro, Capistrano/CE, CEP n° 62.748- 
000, e-mail cpicapistranoce@gmail.com, para maiores esclarecimentos. 
35.10. O foro designado para juigamento de quaisquer questdes judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de 
Capistrano, Estado do Cearé. 

Capistrano/Ce, 26 de dezembro de 2023 

Maria E&Imm Queiroz 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Capistrano/CE 


